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LEI N° 3.754, DE 23 DE MAIO DE 2024.

Institui politica publica para a realizagdo de pré-natal
odontoldgico no municipio de Campo Largo, e da outras

providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Parana, APROVOU
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida politica publica para realizagao de pré-natal odontologica
no ambito do Municipio de Campo Largo.

Art. 2° A presente lei tem por finalidade tratar preventivamente a saude bucal
no periodo gestacional e pos-parto da mae, extensivo ao recém-nascido até a infancia,
tendo como objetivo:

| — prevenir, controlar, limitar ou erradicar os riscos de transmisséo de doengas
orais da gestante para o feto e a patogenicidade dos micro-organismos;

Il — informar e orientar sobre medidas preventivas e manutencdo da saude
bucal da gestante e do bebé, desde o nascimento até a infancia;

Ill — estabelecer a realizacdo de pré-natal odontolégico com atuacdo de
profissionais de forma segura, inclusive no pds-parto;

IV — realizar acompanhamento e assisténcia a saude bucal dos recém-
nascidos até o periodo infanto-juvenil;

V — promover e amparar o aleitamento materno exclusivo até os 6 (seis) meses
de vida do bebé, com a instituigdo de ambulatério de amamentagdo e programas

educativos durante as consultas de acompanhamento do pré-natal gestacional.

Art. 3° A politica publica instituida por esta lei € dirigida as gestantes e
estabelece a disponibilizacdo de exames odontologicos as maes no periodo do pré-

natal e no pos-parto, € aos bebés desde o nascimento até o periodo infanto-juvenil.
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Art. 4° A assisténcia odontolégica estabelecida pelo pré-natal odontolégico
sera desenvolvida em agdo conjunta por uma equipe multidisciplinar da rede publica
de saude, podendo ser formada por ginecologistas, pediatras, cirurgides dentistas,
odontopediatras e agentes de saude.

Paragrafo unico. Os atendimentos e acompanhamentos serdo realizados,

preferencialmente, nas Unidades Basicas dessaude mais proximas da residéncia da gestante.
Art. 5° Para desenvolvimento do pré-natal odontolégico poderéo ser firmados
convénios com outros 6rgaos, empresas privadas, entidades, sindicatos de classe,
clinicas e hospitais credenciados pelo Sistema unico de Saude (SUS).
Art. 6° o Poder Executivo Municipal podera distribuir gratuitamente, para os
pais ou responsaveis, materiais didaticos e odontologicos, visando a educagdo da

saude bucal, bem como realizar terapias em grupos, reunides informais e palestras.

Art. 7° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente
lei no que couber.

Art. 8° As despesas decorrentes da execugao desta lei correrdo por conta das

dotagdes orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias apds sua publicagéo.

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 23 de maio de 2024.

Prefeito Muniéipal
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